
INDICAÇÃO n.º 156/2026

Gabinete do Vereador Sargento Romanha

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e 

com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte: 

INDICAÇÃO

CARLOS  ROBERTO  ROMANHA,  autoridade  membro  do  Poder  Legislativo  no  Município  de 

Linhares  -  ES,  vem  perante  a  Vossa  Excelência,  com  o  devido  respeito  e  saudações,  em 

atendimento às demandas de nossos munícipes, com fulcro no Artigo 125, inciso II, do Regimento 

Interno apresentar a seguinte Proposição: 

Solicita-se, com urgência, a troca de um poste de concreto de energia elétrica situado na 

Avenida João Soprani  com a  Rua Antônio  dos  Santos  no Córrego do Farias,  o  poste  se 

encontra  pendido e as  fiações  estão todas abaixo do normal,  inclinado e prestes  a  cair, 

oferecendo grave risco à segurança dos moradores, especialmente por estar localizado em 

frente e muito próximo a uma residência.

JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as): 

A solicitação de troca urgente do referido poste faz-se necessária diante do avançado estado de 

comprometimento de sua estrutura, apresentando inclinação acentuada, sinais visíveis de desgaste 

e instabilidade, o que indica risco iminente de queda. Tal situação se agrava pelo fato de o poste 
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estar localizado muito próximo a uma residência, podendo atingir diretamente o imóvel e seus 

moradores em caso de colapso.

Destaca-se que a eventual queda do poste poderá resultar em graves acidentes, incluindo choque 

elétrico, incêndios, danos estruturais às residências vizinhas, além de interrupção do fornecimento 

de energia elétrica para toda a localidade. O local é área residencial, com circulação frequente de 

moradores, crianças e idosos, o que potencializa o risco à integridade física da população.

Ressalta-se ainda que a região enfrenta períodos de chuvas intensas e ventos fortes, fatores que 

aumentam significativamente a  possibilidade de queda do poste  a  qualquer  momento.  Diante 

desse cenário, a ausência de intervenção imediata poderá acarretar responsabilização por omissão,  

caso ocorram danos materiais ou humanos.

Assim, a realização de vistoria técnica urgente e a substituição imediata do poste são medidas 

indispensáveis para garantir a segurança pública, prevenir acidentes e assegurar a continuidade e 

regularidade  do  serviço  essencial  de  energia  elétrica,  conforme  preconizam  os  princípios  da 

eficiência e da prevenção.

É o presente para encaminhar esta indicação à EDP.

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente.

Linhares-ES, 05 de fevereiro de 2026.

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA
Vereador – PL 
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